
INDICAÇÃO Nº 21/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que determine ao setor competente a reforma da praça localizada entre a 
Avenida Cuiabá e a Rua Boa Vista, no Jardim Cruzeiro.

A praça  é  um  importante  espaço  de  lazer  para  as  famílias  do  bairro,  porém 
encontra-se necessitando de melhorias,  especialmente porque os brinquedos estão quebrados, 
oferecendo  risco  às  crianças,  além  da  necessidade  de  manutenção  geral  e  melhorias  na 
iluminação. A revitalização do local garantirá mais segurança, conforto e qualidade de vida aos 
moradores.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 13 dias do mês de fevereiro de 2026.

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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